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CIAS HIDROGRÁFICAS - PEMBH E DA PROVIDÉNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 17 FICA ORGANIZADO, NOS TERMOS DO

PRE-

SENTE DECRETO, O PROGRAMA ESTADUAL DE MICROBACIAS

HIDROGRÁFICAS - PEMBH A SER DESENVOLVIDO PELA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E, ABASTECIMENTO

DOS OBJETIVOS BASICOS

ARTIGO 2* - 0 PROGRAMA ESTADUAL DE MICROBACIAS

HIDROGRÁFICAS PEMBH TEM POR OBJETIVOS:

-

1 PROMOVER O DESENVOLVIMENTO RURAL ATRAVÉS DE
-

SISTEMAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA QUE GARANTAM A

SUSTENTABILIDADE SÓCIO-ECONÕMICA E AMBIENTAL;

II ESTIMULAR A PARTICIPACAO DOS PRODUTORES
-

RURAIS E DA SOCIEDADE CIVIL NAS ATIVIDADES DE QUE

TRATA O INCISO ANTERIOR

ARTIGO 3. * - SAO INSTRUMENTOS BÁSICOS DO

PROGRAMA ESTADUAL DE MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS - PEMBH

I UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA
- -

UGP

IL CONSELHO CONSULTIVO ESTADUAL
-

DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO *O

PROGRAMA UGP
-

ARTIGO 4.2 - A UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO

PROGRAMA - UGP SUBORDINADA DIRETAMENTE AO

SCRETARIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, SERÁ

INTEGRADA POR SERVIDORES ESPECIALMENTE DESIGNADOS

PELO TITULAR DA PASTA

DO CONSELHO CONSULTIVO ESTADUAL

ARTIGO 5. *- CABERÁ AO CONSELHO CONSULTIVO

ESTADUAL:

1 SUPERVISIONAR O DESENVOLVIMENTO DO
PRO-

GRAMA ESTADUAL DE MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS -

PEMBH PROPONDO AS CORREÇÕES E OS

APERFEIÇOAMENTOS NECESSÁRIOS;

II COLABORAR NA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL DO
-

PROGRAMA E NO ACOMPANHAMENTO DE SUA EXECUÇÃO;

III DIFUNDIR O PROGRAMA;
-

IV ZELAR PELO CUMPRIMENTO DAS METAS E
OBJETI

VOS DO PROGRAMA

ARTIGO 6. 2 - O CONSELHO CONSULTIVO ESTADUAL SERÁ

COMPOSTO PELOS SEGUINTES MEMBROS, DESIGNADOS

PELO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO:

1 UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE
AGRICUL

TURA E ABASTECIMENTO;

II UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA FAZENDA;
-

IG UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO MEIO
-

AMBIENTE;

IV UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE RECURSOS
-

HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS;

V UM REPRESENTANTE DO COMITË DE BACIAS
HI-

DROGRAS

VI DOIS REPRESENTANTES DE UNIVERSIDADES
ESTA-

DUAIS;

VIL OITO REPRESENTANTES DE CONSELHOS REGIONAIS
-

DE DESENVOLVIMENTO RURAL

PARÁGRAFO ÚNICO - CABERÁ AO GERENTE GERAL DO

PROGRAMA, DESIGNADO PELO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

E ABASTACEIMENTO EXERCER AS FUNÇÓES DE SECRETÁRIO

EXECUTIVO DO CONSELHO CONSULTIVO ESTADUAL

DAS DISPOSICCÕES FINAIS

ARTIGO 7** FICA O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E

-

ABASTECIMENTO AUTORIZADO A CELEBRAR CONVÊNIOS

COM MUNICIPIOS, ASSOCIAÇÕES, SINDICATOS E

COOPERATIVAS DE PRODUTORES RURAIS, NA FORMA DOS MODELOS

CONSTANTES DOS ANEXOS 1 E II, BEM COMO

DENUNCIA-LOS RESCINDI-LO OU ADITÁ-LOS PARA FINS DE

PRORROGAÇÃO DE VIGËNCIA E SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS,

PARÁGRAFO ÚNICO - FICA DELEGADA COMPETËNCIA AO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA

PERMITIR O USO DE BENS MÓVEIS NECESSÁRIOS A

EXECUÇÃO DOS CONVÉNIOS DE QUE TRATA ESTE ARTIGO

ARTIGO 8.-0 - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES

A CADA CONVÊNIO DEVERÁ COMPREENDER MANIFESTAÇÃO

DA CONSULTORIA JURÍDICA QUE SERVE A PASTA E A

OBSERVÅNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5.O, INCISOS II A V E 8,2

DO DECRETO N.2 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996,

CABENDO, AINDA, APÓS A ASSINATURA DO INSTRUMENTO
*

RESPECTIVO, A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO ESTIPULADO

NO ARTIGO 11 DO REFERIDO REGULAMENTO

ARTIGO 9* - A SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO PROPORÁ ANUALMENTE A CONSIGNAÇÁO EM

SEU ORÇAMENTO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

NECESSÁRIAS AS DESPESAS DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO,

DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE

MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS - PEMBH INCLUSIVE DOS

CONVÉNIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 7.* DESTE DECRETO

ARTIGO 10 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADOS OS

DECRETOS N. *27.329, DE 3 DE SETEMBRO DE 1987 E N.2

36.636, DE 7 DE ABRIL DE 1993.

PACIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO '
-

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

ANTONIO ANGARITA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 23 DE JULHO DE 1997.

ANEXO I

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE

SAO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO

DE

, A

DO PROGRAMA ESTADUAL DE MICROBACIAS

HIDROGRAFICAS - PEMBH

AOS DE DE , O ESTADO DE

SAO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO, DORAVANTE DENOMINADA

SECRETARIA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU

TITULAR, R.G.
, ,

DEVÍDAMENTE AUTORIZADO PELOGOVERNA,

DOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO N* 41.990, DE

23 DE JULHO DE 1997, E O MUNICÍPIO DE

DORAVANTE DENOMINADO MUNICIPIO, REPRESENTADO

,

POR SEU PREFEITO MUNICIPAL,
NESTE ATO

R.G. DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI, ,

MUNICIPAL N.DE DE DE, ,

CELEBRAM PRESENTE CONVËNIO, MEDIANTECONDIO AS

E CLÁUSULAS INTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O PRESENTE CONVÊNIO TEM OBJETOTRANSPOR A

FERËNCIA DE FINANCEIROS, VISANDO, MEDIANTERECURSOS

A CONJUGACAO DE ESFORÇOS, A INPLANTACAO NO

MUNICIPIO, DO ESTADUAL MICROBACIASHIDROGRAMA DE

DROGRÁFICAS PEMBH ORGANIZADO PELO DECRETO N.2

-

DE 23 DE JULHO DE 1997, CONFORME PLANO DE41.990,

O QUE
TRABALH, FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE

CLAUSULA SEGUNDA

DAS OBDGACEC DOS PARTICIPES

CONSTITUEM OBIRGACOES DOS PARTÍCIPES:

I - DA SECRETARIA:

AA) DESIGNAR SERVIDORES PARA EXECUÇÃO DAS

EMATIVIDADES PREVISTAS NO PLANO DE TRABALHO CONSTANTE

DO ANEXO 1 DESTE CONVËNIO;

B) REPASSAR AO MUNICIPIO RECURSOS PARA

AEXECUÇÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS NO PLANO DE

TRABALHO, NO MONTANTE FIXADO NA CLÁUSULA QUARTA;

C) PERMITIR O USO DE BENS MÓVEIS, GRATUITA E

TEMPORARIAMENTE, MEDIANTE RECIBO, QUANDO

NECESSARIS A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO;

DL PREVER, NAS PROPOSTAS ORÇAMENTÁRIAS DOS

EXERCÍCIOS SUBSEQÜENTES, RECURSOS PARA O

ATENDIMENTO AS DESPESAS DECORRENTES DESTE CONVÊNIO;

E) GARANTIR APOIO TÉCNICO, TREINAMENTO E

RECICLAGEM PERIÓDICOS A TODAS AS AÇÕES QUE VIEREM A SER

DESENVOLVIDAS EM FUNÇÃO DO PLANO DE TRABALHO;

F) ELABORAR NORMAS TÉCNICAS E INSTRUÇÕES

OPERACIONAIS NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO;

G DESENVOLVER PESQUISAS PARA O ENTENDIMENTO

DE DEMANDAS LEVANTADAS NO MUNIC PIO

H) FISCALIZAR E SUPERVISIONAR A EXECUÇÃO,

INCLUSIVE QUANTO A QUALIDADE, DAS ATIVIDADES PREVISTA•NO

PLANO DE TRABALHO;

II DESIGNAR UM REPRESENTANTE PARA ACOMPANHAR

A EXECUÇÃO DESTE CONVËNIO;

M) EXIGIR A PRESTAÇÃO DE CONTAS AO MUNICÍPIO

DOS VALORES REPASSADOS POR CONTA DESTE CONVÉNIO,

INFORMANDO SOBRE EVENTUAIS IRREGULARIDADES

ENCONTRADAS, PARA O DE,¿IDO SANEAMENTO

IL - DO MUNICIPIO:

A) COLABORAR NA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTOS

TOPOGRÁFICOS E ESTATISTICOS;

B) DESIGNAR SERVIDORES DE SEU QUADRO PARA A

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DECORRENTES DO PLANO DE

TRABALHO, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÓES LEGAIS E

REGULAMENTARES PERTINENTES, RESPONDENDO PELOS

TRABALHISTAS PREVIDENCIÁDOS DEMAIS;GOS E

C) TREINAR PESSOAL EM CONJUNTO COM A

SECRETARIA, EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE TRABALHO;

D) APLICAR, NA FORMA ESTABELECIDA NO PLANO DE

TRABALHO, ESTADUAIS MUNICIPAISALOCADOS RECURSOS E

DOS PARA E,XECUÇÃO DESTE CONVÊNIO;

E) PREVER, NAS PROPOSTAS ORÇAMENTÁRIAS DOS

EXERCICIOS SUBSEQÛENTES, RECURSOS NECESSÁRIOS PARA

O ATENDIMENTO AS DESPESAS DECORRENTES DESTE

CONVÊNIO;

F) RECOLHER, TESOURO DO ESTADO,IMPORTANNAO AS

CIAS NAO EMPENHADAS ATE O FINAL DO EXERCICIO,

DESTINADAS PELA SECRETARIA A EXECUÇÃO DO CONVËNIO;

G) ZELAR PELA GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS BENS

CUJO USO LHE FOR PERMITIDO, RESTITUINDO-OS AO ESTADO

DE IMEDIATO, EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO,

RESSALVADO O DESGASTE NATURAL PROVOCADO PELO SEU

USO NOS CASOS DE DENÚNCIA, TÉRMINO DO PRAZO DE

VIGËNCIA OU RESCISÃO DO CONVÊNIO, BEM COMO

RESPONDER POR QUAISQUER DANOS AOS REFERIDOS BENS,

INDEPENDENTE DE DOLO OU CULPA DE SEUS PREPOSTOS;

H) RESPONSABILIZAR-SE PELA CONSERVAÇÃO E PELA

MANUTENÇÃO POSTERIOR DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS

REALIZADOS EM ÁREAS DE DOMINIO DO MUNICIPIO NO

PERIODO DE 5 (CINCO) ANOS; '

I) REALIZAR SERVIÇOS, OBRAS DE ARTE E OBRAS DE

INFRA-ESTRUTURA, CONFORME DESCRITOS E CARACTERIZADOS

NO PLANO DE TRABALHO;

J) PERMITIR A SECRETARIA A EXECUÇÃO DAS OBRAS

E SERVIÇOS, PREVISTOS NO PLANO DE TRABALHO, EM

PUBLICIDADE LEGAL

VENDA AVULSADIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO

SEÇÃO 1

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

REDAÇÃO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 SAO PAULO
-

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

REPÚBLICA
*

BAURU
*

CAMPINAS
*

CONFORMIDADE COM O PLANO DE TRABALHO, COM

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE A LICITAÇÓES;

ML CONTRIBUIR COM OS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFCADOS NO * 2* DA CLÁUSULA QUARTA, PARA APLICAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE TRABALHO QUE

INTEGRA, O PRESENTE

CLAUSULA TERCEIRA

DA EXECUÇÃO

O CONVÊNIO SERÁ EXECUTADO EM ESTRITA

OBEDIËNCIA AO PLANO DE TRABALHO CONSTANTE DO ANEXO 1,

ELABORADO PARTICIPAÇÃO DO CONSELHOMUNICIC A

PAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E DE ASSOCIAÇÕES

LOCAIS DE PRODUTORAS RURAIS

CLÁUSULA QUARTA

DOS RECURSOS FINANCEIROS

SERÃO DESTINADOS PARA A EXECUÇÃO DO PLANO DE

TRABALHO, NO CORRENTE EXERCICIO, RECURSOS

FINANCEIROS NO VALOR DE R* ( ).

* PARA O
* 1.*O AS DESPESAS DA SECRETARIA

EXERCÍCIO DE , SERÅO NO MONTANTE DE

RS 1 ), CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA ,CATEGORIA ECONÕ ,MICA

* 2. 2 AS DESPESAS DO MUNICIPIO
- PARA O

EXERCÍCIO DE , SERÃO NO MONTANTE DE

R* ( 1, CLASSIFICACAO FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA , CATEGORIA ECONÕMICA

SECRETÀ§ 3* OS RECURSOS REPASSADOS PELA
-

AO MUNICÍPIO SER EMRIA DEVERÃO MOVIMENTADOS

CONTA ESPECIAL DO GOVERNO MUNICIPAL, JUNTO A

AGËNCIA LOCAL DO BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.D.

BANESPA

-
* 4.*0 OS SA)DOS DOS RESULTADOS FINANCEIROS

REPASSADOS PELA SECRETARIA, ENQUANTO NAO

UTILIZADOS, SERÃO APLICADOS, PELO MUNICIPIO, ADEREM

NETA DE POUPANÇA ABERTA JUNTO A INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA OFICIAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 116,

* 4.2 DA LEI FEDERAL N2 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1993, COM REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI FEDERAL N. 2

8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994, OBSERVANDO-SE

QUANTO AOS RENDIMENTOS ASSIM AUFERIDOS AS REGRAS

CITADODO * 5.0DO ARTIGO

* 5* - CABERÁ AO MUNICIPIO PRESTAR A

SECRETARIA CONTAS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS QUE LHE

FOREM REPASSADOS, BEM COMO DE SUA CONTRAPARTIDA,

INDEPENDENTEMENTE DA APRECIAÇÃO DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO

* 6. 2 - AS PARCELAS DO CONVËNIO SERÃO LIBERADAS

*M DESFITA CONFORMIDADE COM O PLANO DE APLICAÇÃO

APROVADO, DESDE QUE TENHA HAVIDO COMPROVAÇÃO DE

BOA E REGULAR APLICAÇÃO DA PARCELA ANTERIORMENTE

TRANSFERIDA E DESDE QUE NAO TENHA OCORRIDO

NENHUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS INCISOS IL E III DO *

DA LEI FEDERAL NN.28.666, DE 21 DE.DO ARTIGO 116

UNHO DE 1993, COMREDAÇÃO ALTERADA PELA LEI

NFEDERA 28.883, DE 8 DE JUNHO DE 199,4.

- E O
* 7.* A SECRETARIA MUNICIPIO PODERÃO,

RESPEITADAS AS DISPONIBILIDADES ORÇAMENTÁRIAS,

SUPLICAPARA A EXECUÇÃO DO PLANO DEAMAMENTAR RECURSOS

LHO ME,DIANTE TERMOS ADITIVOS AO PRESENTE CONVENIO

CLAUSULA QUINTA

DA VIGËNCIA

0 CONVÊNIO TERÁ VIGÉNCIA DE 2 (DOIS)PRESENTE

DE ASSINATURA, PODENDOANOS A CONTAR SUA SER

PRORROGATIVO OBSERVANDO LIMITE DE 5 (CINCO)

GADO POR PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, MEDIANTE

TERMOS O ANOS

CLAUSULA SEXTA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

ESTE CONVËNIO PODERÁ DENUNCIADO, DURANTESER

O PRAZO DE VIGÊNCIA, POR MÚTUO CONSENTIMENTO DOS

PARTICIPES OU QUALQUER UM DELES, MEDIANTE

NOTIFICARIA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90COVENCAO DESCUMPRIMENTO

TA) DIAS, BEM COMO RESCINDIDO POR

DAS OBRIGAÇÓES ASSUMIDAS OU POR INFRAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA SÉTIMA

DA PUBLICAÇÃO

0 PRESENTE CONVËNIO SERÁ PUBLICADO, EM

EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

CLÁUSULA OITAVA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL, COM

RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER OUTRO, POR MAIS

PRIVILEGIADO QUE SEJA, PARA DIRIMIR AS DÚVIDAS

ORIUNDAS DESTE CONVÉNIO NAO FOREM RESOLVIDASE QUE POR

COMUM ACORDO DOS PARTICIPES

* E, POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, ASSINAM O

CONVÊNIO (DUAS) VIAS IGUAL
PRESENTE EM 2 DE TEOR E

FORMA E PARA UM SO EFEITO, NA PRESENÇA DAS

TESTEMUNHAS QUE,TAMBÉM SUBSCREVEM

SECRETARIO DE AGRICULTURA E

1.

R.G.

CIC

2.

R.G.

CIC

ANEXO I1

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE

SAO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENENTO E

ASSOCIACAOSINDICATOCOOPERETIVA OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA

TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 221 E 426

TELEFONE 291-3344 RAMAIS 220 E 235
-

EXEMPLAR DO DIA RS 1,76EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,54

FILIAIS CAPITAL
-

ETELEFONE 825-6101 - RUA BARRA FUNDA, 835 - RAMPA

ETELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516
- -

TELEFONE 229-6316 - ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÕ - LOJA 17

RUAIS INTERIOR
-

(018) 623-0310 RUA ANTONIO JOÃO, 130
-

(0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44

-

(019) 233-5117 - FAX (019) 233-2859 - R. SALTO GRANDE, 1 44 - JD. TREVO

* -

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SANTOS (013) 234-2071 - AV, CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A - 4* ANDAR - SALAS 411

SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 RUA GENERAL GLICÉ RIO 3.973
* -

SOROCABA (015) 233-7798 RUA 7 DE SETEMBRO, 287 5* ANDAR SALA 51
* - - -

AOS DE DE , O ESTADO DE

SAO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU

TITULAR , R.G. , DEVIDAMENTE

AUTORIZADO NOS TERMOS DO DECRETO N* 41.990, DE 23

DE JULHO DE 1997, DORAVANTE DENOMINADA

SECRETARIA E , NESTE ATO

REPRESENTADOSA PELO SEU PRESIDENTE ,

R.G. DORAVANTE DENOMINADO

CONVENENTE, , DE ESTATUTOS,NOS TERMOS SEUS

RESOLVEM CELEBRAR CONVÊNIO, MEDIANTEO PRESENTE

AS CONCICOES E CLÁUSULAS SEGUINTES:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

0 PRESENTE CONVËNIO TEM POR OBJETO A

PERMISSÃO DE GRATUITO DE BENS, VISANDO A EXECUÇÃO DEUSO

ATIVIDADES DO PROGRAMA EDTADUAL DE MICROBACIAS

HIDROGRÁFICAS PEMBH INSTITUÍDO PELO DECRETO 2

- N.

41.990, DE 23 DE JULHO DE 1997, CONFORMIDADE
EM

PLANO DE TRABALHO CONSTANTE DO ANEXO I.COMCLÁUSULAO

SEGUNDA

OBRIGACOES DOS PARTICIPESDAS

CONSTDO OBRIGACOES DOS PARTÍCIPES:

1 DA SECRETARIA
-

VIGËNA) PERMITIR O USO GRATUITO, PELO TEMPO DE

CIA DESTE CONVÉNÍO, DOS BENS MÓVEIS DISCRIMINADOS

PLANO DE TRABALHO, MEDIANTE RECIBO;NO

B) COORDENAR EXECUÇÃO DAS ATIVIDADESPREVISA

TAS PLANO DE TRABALHO, AVALIANDO DIVULGANDONO E

RESULTADOS;SEUS

C) DESIGNAR UM REPRESENTANTE PARA ACOMPANHAR

EXECUÇÃO DESTE CONVENIO
A

II DO CONVENENTE:

A)-EXECUTAR AS PREVISTAS NO PIANO DEATIVIDADES

TRABALHO

B) ESTABELECER, DE ACORDOSOBRECOMUM COM A

TARIA, REGULAMENTO CADASTRAMENTO DEPARA O

PRODUTORES RURAIS E A UTLIZACAO POR ESTES, DOS BENS

DISCRIMINADOS NO PLANO DE TRABALHO;

C) RESPONSABILIZAR-SE PELA GUARDA, MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DOS BENS CUJO LHE FOR PERMITIDO;
USO

D) RESTITUIR A SECRETARIA, AO TÉRMINO DA

VIGÊNCIA DESTE CONVËNIO, BENS RECEBIDOS, BOASOS EM

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO, RESSALVADO DESGATE
O

NATURAL PROVOCADO PELO SEU USO BEM COMO

RESPONDER POR QUAISQUER DANOS AOS REFERIDOS BENS,

INDEPENDENTE DE DOLO OU CULPA DE SEUS PREPOSTOS OU

DOS PRODUTORES RURAIS USUÁRIOS DOS BENS;

E) DIVULGAR O PRESENTE CONTINIO PERMITINDO A

PARTICIPAÇÃO DE TODOS OS AGRICULTORES DA REGIÃO DA

MICROBACIA, INDEPENDENTEMENTE DE SUA CONDIÇÃO DE

ASSOCIADO;

F) ASSUMIR A RESPONSABILIDADE POR DANOS OU

PREJUIZOS A TERCEIROS, POR MOTIVO DE DOLO,

NEGLIGENCIAM OU IMPERÍCIA DE SEUS PREPOSTOS OU DOS

PRODUTORES RURAIS USUÁRIOS DOS BENS;

COM A PARA A
CONCES COLABORAR SECRETARIA

ASAO DAS SUBVENCÕES ECONÕMICAS PRODUTORES

RURAIS PREVISTAS NO ARTIGO 1.9 E SEGUINTES DAS

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA LEI N* 8.421, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1993.

-

REGULAMENTO A QUE SE REFEREPARÁGRAFO ÚNICO O

ESTABELECINA %* DO INCISO II, DESTA CLÁUSULA,A

RA RESPONSABILIDADES DEMAISCONTUCRITERIOS E AS

ÇÕES NECESSÁRIAS PARTICIPAÇÃO DOSPRODUTORA A

CADASTRADOS PROGRAMA

CLÁUSULA TERCEIRA

RES NO

DA DIVULGAÇÃO

A SECRETARIA E CONVENENTE

COMPROMETEM-SE A FAZER MENÇÃO AO PRESENTE CONVËNIO

SEMPRE QUE FOR DIVULGADO O ANDAMENTO OU OS

RESULTADOS DOC TRABALHOS DELE DECORRENTES

CLAUSULA QUARTA

DA VIGÊNCIA

O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONVÉNIO SERÁ DE

) ANOS, A CONTAR DE SUA ASSINATURA

CLÁUSULA QUINTA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

ESTE CONTINIO PODERÁ SER DENUNCIADO, DURANTE

O PRAZO DE VIGÉNCIA, POR MÚTUO CONSENTIMENTO DOS

PARTÍCIPES OU POR QUALQUER UM DELES, MEDIANTE

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA, COM ANTECEDËNCIA MÍNIMA DE 90

1NOVENTA) DIAS, BEM RESCINDIDO

DESCUMPRIMENOBRIGACOESCOMOASSUMIDAS POR INFRAÇÃOMENTO DAS POR

LEGAL OU

CLAUSULA, SEXTA

DO FORO

FICA ELEITO FORO DA COMARCA DA CAPITAL,O COM

RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER OUTRO, POR MAIS

PRIVILEGIADO QUE SEJA, PARA DIRIMIR AS DÚVIDAS ORIUNDOS

DESTE CONVËNIO NAO FOREM RESOLVIDÁSE QUE POR

COMUM ACORDO DOS PARTICIPES

E, POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, ASSINAM O

SESSENTA CONVËNIO 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR EEM

FORMA SO EFEITO, DASE PARA UM NA PRESENÇA

TESTEMUNHAS TAMBÉM SUBSCREVEM
QUE O

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E

TESTEMUNHAS:

1..

R.G.

2.

R.G.

IMPRENSA OFICIAL

SERVIÇO PÚBLICO DE QUALIDADE

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI

DIRETORES

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSK,Y

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBER
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